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PARECER Nº 0601/2021 NCI/SESMA 

INTERESSADO: DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS - DSG/SESMA/PMB. 

FINALIDADE: Manifestação para instrução de processo referente à CONTRATAÇÃO 

EMERGÊNCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA EM OCTANORME, PARA 

INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA 

COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

1- DOS FATOS: 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, é necessário um breve relatório.

Chegou a este Núcleo de Controle Interno para manifestação, Processo Administrativo 

nº 6627/2021, encaminhado pelo Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos NSAJ/SESMA, 

referente à CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA EM OCTANORME, 

PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE CASOS 

LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO.

Dito isso, passamos a competente análise.

2- DA LEGISLAÇÃO: 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA PRELIMINAR:  

Além do cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal, no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo 
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art. 11 da Lei nº 8.496, de 04 de �aneiro de 2006 e demais normas �ue regulam as atribuições do 

Sistema de Controle Interno, referentes ao e�ercício de controle prévio e concomitante dos atos 

de gestão, cumpre-nos lembrar �ue a consulta, sempre �ue possível, deverá vir instruída com 

parecer do Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, a fim de dar subsídios à manifestação 

deste Núcleo de Controle Interno, o �ue no caso concreto está comprovada.  

Assim sendo, visando à orientação do Administrador Público, mencionamos a seguir, os 

pontos anotados no curso do exame que entendemos conveniente destacar.

4- DA FUNDAMENTAÇÃO:

A análise em tela, referente à CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE EMPRESA 

PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E 

ADEQUADA EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE 

ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ficará estritamente dentro dos parâmetros fi�ados pela 

Lei nº 8.666/93, motivo pelo �ual, como suporte legal do presente parecer, transcrevemos o 

seguinte fundamento legal: 

Ar�. 2�� I����� IV� d� L�� �º �.666/�3: 

Capítulo II

Da Licitação

Seção I

Das Modalidades, Limites e Dispensa

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 

ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
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emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

5- DA �RG�NCIA/CONTRATAÇÃO EM CARATER E�CEPCIONAL: 

A Divisão de Serviços Gerais - DSG/SESMA encaminhou solicitação, através do 

Memorando Nº 0109/2021 - DSG/SESMA/PMB, para CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE 

EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA 

EQUIPADA E ADEQUADA EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO 

TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO 

ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.  

Para instrução da competente análise, destacamos que foram juntados nos autos: MEMO 

0109/2021 - DSG/SESMA/SUS/BEL�M� Termo de Refer�ncia�Cotação de Preços realizada 

pelo DSG/SESMA; Propostas das Empresas; certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa; o Parecer Jurídico n� 443/2021 NSAJ/SESMA;e a Dotação Orçamentária.

Seguindo a instrução, destacamos o Termo de Referencia, que justificou que a 

Contratação em tela torna-se essencial, do ponto de vista desta administração, para e�ecução do 

plano emergencial da Rede integrada de enfrentamento, rastreio e monitoramento de casos e 

contatos de COVID-19 em Belém.

Ademais, para embasar a a�uisição emergencial aqui tratada, destacamos que o MEMO.

0109/2021 - DSG/SESMA/PMB, informa �ue a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que 

declara Emerg�ncia em Saúde Pública de Importância Nacional �ESPIN� em decorr�ncia da 

Infecção �umana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), encaminhado pelo Departamento de 

Ações em Saúde/ Departamento de Urg�ncia e Emerg�ncia. 

Desta forma, como resta comprovada a emerg�ncia, entendemos �ue a situação poderá ser 

en�uadrada como dispensa de licitação, com base no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93.
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6- DOS RE��ISITOS. PES��ISA MERCADOL�GICA:

S���r�d� � ������� d� �r������� �� ��������� d� ����r���� d� �r������ Pr������ 

Ad������r������ ��� ��������d� ������� � r��������� d� P������� M�r��d������� �C������ 

d� Pr�����para CONTRATAÇÃO EMERG�NCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTR�T�RA F�SICA E��IPADA E ADE��ADA EM 

OCTANORME� PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPOR�RIO DE 

ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE 

P�BLICA DE SA�DE DO M�NIC�PIO, tudo em conformidade com o entendimento do 

TCU.

Continuando, após a confirmação da urg�ncia, o Divisão de Serviços Gerais 

DSG/SESMA através de seu chefe imediato solicitou 3 �tr�s� propostas de preços para locação e 

montagem de 16 �unidades� Locação de Ambulatórios para atendimento de pacientes de COVID, 

coberto por tenda de 10 x 10m, com piso suspenso e nivelado acima do solo, estrutura de 

OCTANORME e distribuídos em 7 ambientes �6 bo�es e uma sala de espera�. Conforme 

descrição no Termo de Refer�ncia. 

Neste sentido, destacamos que 3 (tr�s) empresas apresentaram propostas, quais sejam:

JEFFERSON ESTRUTURAS PARA EVENTOS-EPP (CNPJ: 03.746.510/0001-

09)proposta no valor total de R$ 822.400,00 (oitocentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais); 

PARATOLDOS ENGENHARIA EM COBERTURA (CNPJ: 005.675.297/0001-

09)proposta no valor total de R$ 865.000,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil reais);

LOC ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 34.892.620/0001-02)proposta no valor total 

de R$ 705.600,00 (setecentos e cinco mil e seiscentos reais).
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Analisando as propostas, sugerimos que a ��������� ���r������� d���r� �� �r���d�r 

com a empresa: LOC ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 34.892.620/0001-02), pois, tal 

concorrente preencheu todos os re�uisitos e�igidos no termo de refer�ncia, e além de realizarem

entrega imediata e aceitarem pagamento por empenho, apresentou o menor preço dentre as 

propostas recebidas.

P�r������ � ��������� d�r��� d���r� ��r ����r�����d� ��� �sreferidas empresasno 

valor total de R$ R$ 705.600,00 (setecentos e cinco mil e seiscentos reais), visto que se trata 

das propostas mais vantajosas�����d� �� �����d�r���� ��d�� �� r���������. 

Na mesma linha de raciocínio, consta o Parecer nº 443/2021  NSAJ/SESMA, o qual 

sugere pela possibilidade de CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E 

ADEQUADA EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE 

ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, através da dispensa de licitação, consoante estabelece 

o artigo 24, IV da Lei 8.666/93.

Continuando, o NSAJ em seu parecer, recomenda ainda a apresentação dos documentos 

fiscais das empresas participantes, atualizados nos termos do Art. 29, da Lei 8.666/1993, 

recomendação �ue �á foi sanada, posto �ue, os documentos �á se encontram �untados aos autos.  

Assim sendo, conforme recomendações do NSAJ, não podemos olvidar da necessidade de 

publicação da ratificação da autoridade superior, para condição de eficácia do ato, conforme 

disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93. Vejamos.
 

Ar�. 26� d� L�� �º �.666/�3:

Capítulo II

Da Licitação

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa

(...) 
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III 

e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 

parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro 

de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 

na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

.

 

Por fim, e não menos importante, após a viabilidade da contratação por dispensa de 

licitação, cabe a este NCI, verificar a �uestão orçamentária, bem como sua aplicação de forma 

apropriada. Neste sentido, foi identificada nos autos, a constatação, pelo Fundo Municipal de 

Saúde, da e�ist�ncia de dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas �uanto à 

CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA EM OCTANORME, 

PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE CASOS 

LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, logo, não há óbice para sua reali�ação.

Assim sendo, este Núcleo de Controle Interno, tem a concluir: 

7- CONCL�SÃO:

Diante do e�posto, após análise do Processo em refer�ncia, conclui-se, sinteticamente, 

que a dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E 

ADEQUADA EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE 

ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ENCONTRA AMPARO LEGAL. Desta forma, o 

PARECER � FAVOR�VEL. 

Ademais, para os devidos fins �unto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Para, nos termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, 
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face à correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, considerando que o processo foi 

analisado de maneira minuciosa, declaramos que o mesmo se encontra EM CONFORMIDADE, 

revestido de todas as formalidades legais, na fase interna.

Portanto, o referido procedimento encontra-se apto a gerar despesas para a 

municipalidade. Logo este Núcleo de Controle Interno:

8- MANIFESTA-SE:

a)Pelo DEFERIMENTO da CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E 

ADEQUADA EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE 

ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO ATENDIMENTO DA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO através de dispensa de licitação com fundamento no 

art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, pelos fatos e fundamentos �á e�postos ao norte; 

b) Pela publicação da ratificação da autoridade superior, para condição de eficácia do ato, 

conforme disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

� o nosso parecer, salvo melhor entendimento.

Belém/PA, 22 de abril de 2021.

MARCELO DE JESUS CORREA FERREIRA 

Administrador NCI/SESMA 

De acordo. � elevada apreciação Superior.

DIEGO RODRIGUES FARIAS 

Coordenador do Núcleo de Controle Interno  NCI/SESMA 
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Av. Governador José Malcher, 2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás
CEP: 66.090-100 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que este Núcleo de Contratos procedeu com a 

convocação da empresa para assinatura do Contrato nº 175/2021, e, na data de hoje, 

12/05/2021, foi informado, via telefone, que os valores constantes do contrato divergem da 

proposta pela empresa quando projetado o valor mensal proposto ao prazo de vigência do 

contrato, isto é, 180 (Cento e oitenta) dias. 

Certifico, ainda, que a Dispensa de Licitação nº 019/2021 foi autorizada em 

30/04/2021 e devidamente publicada no D.O.U e D.O.M em 03/05/2021 no valor global de R$ 

705.600,00 (Setecentos e cinco mil e seiscentos reais), dispensa esta, inclusive, que 

encontra-se devidamente cadastrada no Mural de Licitações do TCM; 

Belém/PA, 12 de maio de 2021.

 

Andréa Oliveira
Coordenadora do Núcleo de Contratos, em exercício

 

ßÒÜÎÛß 
ÑÔ×ÊÛ×Îß Üß 
Í×ÔÊß

ß·²¿¼± ¼» º±®³¿ 
¼·¹·¬¿´ °±® ßÒÜÎÛß 
ÑÔ×ÊÛ×Îß Üß Í×ÔÊß 
Ü¿¼±æ îðîïòðëòïî 
ïèæðèæðê óðíùððù



Av. Governador José Malcher, 2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás
CEP: 66.090-100 

 

Ao DEAD/COORDENA�ÃO ADMINI�TRATI�A,

Considerando a certidão deste Núcleo de Contratos, encaminho os autos para ciência 

e providências que entender pertinentes. 

Belém/PA, 12 de maio de 2021.

Andréa Oliveira
Coordenadora do Núcleo de Contratos, em exercício
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PARECER JURÍDICO Nº816/2021  NSAJ/SESMA/PMB 

PROCESSO: Nº 6627/2021  (GDOC) 

INTERESSADO: DEPTO. DE AÇÕES E SAÚDE (DEAS)/DEPTO. URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA (DEUE)  SESMA/PMB. 

ASSUNTO: ANÁLISE SOBRE A POSSIBILIDADE DE TORNAR SEM EFEITO A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº019/2021, JÁ PUBLICADA. REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA (16 UNIDADES COM 07 
AMBIENTES CADA), EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO 
ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM PA.  

Senhor Secretário. 

ANÁLISE SOBRE A POSSIBILIDADE DE TORNAR SEM EFEITO A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº019/2021, JÁ PUBLICADA. REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA (16 UNIDADES COM 07 

AMBIENTES CADA), EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE SERVIÇO 

TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO 

ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM PA, 

pelas razões apontadas na certidão do Núcleo de Contratos/SESMA de 

12/05/2021 e MEMO Nº 485/2021-DEAS/SESMA de 25/05/2021.  

I - DOS FATOS 

Veio a este NSAJ, mediante encaminhamento do Núcleo de 

Contratos (SESMA), despacho eletrônico com solicitação de 

providencias, para análise e manifestação jurídica sobre a 

POSSIBILIDADE DE TORNAR SEM EFEITO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº019/2021, 

JÁ PUBLICADA. REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA EQUIPADA E ADEQUADA (16 

UNIDADES COM 07 AMBIENTES CADA), EM OCTANORME, PARA INSTALAÇÃO DE 

SERVIÇO TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO DE CASOS LEVES DA COVID-19, NO 

ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM PA. 
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  Segundo o aludido despacho eletrônico, al�m de pedir o 

parecer jurídico indicado no paragrafo anterior, o Núcleo de Contratos 

ane�a certidão, �ue traz em seus termos o se�uinte� 

Certifico, para os devidos fins, que este Núcleo de 
Contratos procedeu com a convocação da empresa para 
assinatura do Contrato nº 175/2021, e, na data de hoje, 
12/05/2021, foi informado, via telefone, que os valores 
constantes do contrato divergem da proposta pela empresa 
quando projetado o valor mensal proposto ao prazo de 
vigência do contrato, isto é, 180 (Cento e oitenta) dias. 

Certifico, ainda, que a Dispensa de Licitação nº 019/2021 
foi autorizada em 30/04/2021 e devidamente publicada no 
D.O.U e D.O.M em 03/05/2021 no valor global de 
R$705.600,00 (Setecentos e cinco mil e seiscentos reais), 
dispensa esta, inclusive, que encontra-se devidamente 
cadastrada no Mural de Licitações do TCM;   

  Dado o teor dessa certidão, encaminhamos o GDOC em comento 

ao interessado (DEAS/SESMA), com solicitação de manifestação, 

resultando no MEMO Nº 485/2021-DEAS/SESMA de 25/05/2021, que a seguir 

colacionamos a ar�umentação� 
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  Considerando as duas manifestações apontadas, e analisando 

as propostas apresentas noi certame e �ue estão ane�adas aos autos, 

observa-se �ue, de fato, a proposta vencedora da dispensa de licitação 

Nº 019/2021 (Empresa LOC Engenharia) está diver�indo do �ue consta na 

minuta do contrato Nº 175/2021, o �ue traz sentido de procedencia � 

reclamação da empresa contratada. Ou seja, o valor do contrato está 

considerando o valor mensal como valor total, o �ue deverá ser 

ajustado, nos termos e fundamentos le�ais delineados no t�pico 

seguinte. 

Ademais, os termos de ratificação e de conhecimento, da 

referida dispensa de licitação, tamb�m estão com valor �lobal 

equivocado, considerando os argumentos do parágrafo anterior. 

É necessário, desde lo�o, pontuar �ue as demais propostas 

do certame, se�uem o mesmo crit�rio de preço da vencedora e, com o 

ajuste a ser promovido, a contratada LOC En�enharia, ainda restará com 

a melhor proposta e mais vantajosa � Administração Pública. 

Em síntese � o relat�rio. 

II - DOS FUNDAMENTOS 

Primeiramente, � importante ressaltar que a presente 

análise, limitar-se-á aos aspectos jurídicos da mat�ria proposta, 

abstendo-se �uanto aos aspectos t�cnicos, econômicos, financeiros e 

a�ueles �ue e�ijam o e�ercício da compet�ncia e da discricionariedade 

administrativa a cargo dos setores competentes desta Secretaria. 

� Administração Pública � conferido o poder-dever de 

�arantir o interesse público, interesse este, indisponível e oponível 

ao particular, visando alcançar um bem maior, representado pelo 

interesse de toda a coletividade, atribuindo aos entes governamentais 

prerro�ativas e privil��ios na realização de contratos com a iniciativa 

privada. 
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Vale indicar ainda, que a possibilidade de dispensa de 

licitação já foi devidamente analisada e aprovada, nos termos do 

parecer jurídico Nº 44�/2021-NSAJ/SESMA e parecer do Controle Interno 

Nº 0601/2021-NCI/SESMA e despacho do Senhor Secretário de 22/04/2021. 

Sendo que aqui trataremos, exclusivamente, da possibilidade 

de tornar sem efeito a referida dispensa em razão 

verificado, e os procedimentos formais para o ajuste a ser promovido 

em razão desse fato. 

Passemos � análise de m�rito. 

II.1  DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 

Temos a considerar, que todo aquele que exerce o poder 

público deve ter sua conduta pautada de acordo com os princípios 

básicos da administração pública, em conformidade com a Lei nº 

9.784/99, no seu Arti�o 2º, in verbis� 

outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 

 

Preliminarmente, não custa mencionar dois desses principios 

basilares � Administratção pública� 

a) Da ���re�acia do intere��e ����ico sobre o privado, no 

�ual o ente administrativo ocupe posição privile�iada e de supremacia 

nas relações com os particulares. A posição privile�iada se traduz 

pelos benefícios trazidos pelo pr�prio ordenamento jurídico, com fim de 

asse�urar a proteção dos interesses públicos. Já a posição de 

supremacia pode ser traduzida pela posição de superioridade �ue o Poder 

Público assume diante do particular. Diferente das relações cíveis, 

entre particulares, onde vi�oram relações de i�ualdade, ou de 

horizontalidade, nas relações entre a Administração e o particular, 

vigora a verticalidade. Justificada pela necessidade de gerir os 
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interesses públicos, aos entes �overnamentais � dada a possibilidade de 

impor obri�ações aos administrados, por ato unilateral, como tamb�m 

modificar unilateralmente relações já estabelecidas. 

b) O �rinc��io da indi��oni�i�idade do intere��e ����ico 

se baseia no fato de �ue os interesses pr�prios da coletividade "não se 

encontram � livre disposição de �uem �uer �ue seja, por 

inapropriáveis". Os entes públicos, por e�ercerem a chamada "função 

pública", t�� o de�er de �ati��a�er o� intere��e� da co�eti�idade. Tai� 

�ri�i���io� e �rerro�ati�a�, ��ita� �e�e�, cha�ado� de "�odere�", ��o 

na verdade "poderes-deveres" 

É necesário apontar �ue a Administração Pública, bem como o 

processo administrativo licitat�rio, são re�idos pela Lei nº8.666/9�, 

que ainda se encontra vigente em plena aplicabilidade, apesar do novo 

diploma le�al das licitações e contratos, Lei 14.1��/2021. 

O art. �º da Lei Nº8.666/� determina que o processo 

licitat�rio, encadeamento l��ico e formal de atos administrativos 

vinculantes, apresenta-se como meio juridicamente eficaz para garantir 

o fim almejado (contratação), o �ual deverá ser processado e jul�ado em 

estrita conformidade com os princípios básicos da le�alidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocat�rio, do 

jul�amento objetivo e dos �ue lhe são correlatos. 

A Lei de Licitações � a re�ra do procedimento licitat�rio, 

pois trou�e � Administração brasileira �randes avanços, sobretudo 

�uanto ao aspecto da moralização dos processos de a�uisição de bens e 

serviços. 

O diploma legal em destaque traz um le�ue de princípios a 

serem observados pela Administração Pública com o fito de manter 

ínte�ra a probidade administrativa.  



 

Avenida Governador José Malcher  nº 2821  São Brás, CEP 66090-100 
E-mail: sesmagab@gmail.com 

Tel: (91) 3184-6109 
   

Não � demasiado apontar �ue a lei 8.666/9� em seu art. �º, 

�1º, inciso I, estabelece �ue� 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (...). 

Logo, resta evidenciado, que todo ato administrativo deve 

ser res�uardado e embasado nos Princípios Administrativos, �arantindo 

assim se�urança jurídica para a le�alidade dos atos praticados. 

2.2.1  DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA 

O princípio da autotutela estabelece �ue a Administração 

Pública possui o poder de controlar os pr�prios atos, anulando-os 

quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. 

Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para 

corri�ir seus atos, podendo faz�-lo diretamente. 

Tal princípio possui previsão expressa textualmente em duas 

Súmulas do Supremo Tribunal Federal (STF), a Súmla 346, que estabelece 

, tamb�m a Súmula 47�, �ue dispõe o seguinte: 
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Súmula Nº 473: A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 

Tamb�m encontra previsão le�al conforme consta no art. 5� 

da Lei 9.784/99:  

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

 

Nesse contexto, a autotutela envolve dois aspectos da 

atuação administrativa� 

a)legalidade: em relação ao �ual a Administração procede, 

de ofício ou por provocação, a anulação de atos ile�ais; e 

�)��rito: em �ue ree�amina atos anteriores �uanto � 

conveni�ncia e oportunidade de sua manutenção ou desfazimento 

(revo�ação). 

Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 

9.784/99, a Administração deve anular seus pr�prios atos, �uando 

possuírem al�uma ile�alidade. Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou 

seja, uma obri�ação. Dessa forma, o controle de le�alidade, em 

decorr�ncia da autotutela, pode ser realizado independentemente de 

provocação, pois se trata de um poder-dever de ofício da Administração. 

Mas, a Administração Pública não se limita ao controle de 

atos ile�ais, pois poderá retirar do mundo jurídico atos válidos, por�m 

�ue se mostraram inconvenientes ou inoportunos. Nesse caso, não estamos 

mais falando de controle de legalidade, mas de controle de ��rito. 

Dessa forma, ap�s o juízo de valor sobre a conveni�ncia e oportunidade, 

a Administração poderá revo�ar o ato. A�ui reside uma se�unda diferença 

da autotutela para o controle judicial, pois somente a pr�pria 
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Administração �ue editou o ato poderá revo�á-lo, não podendo o Poder 

Judiciário anular um ato válido, por�m inconveniente de outro Poder. 

Com efeito, a autotutela tamb�m encontra limites no 

princípio da se�urança jurídica e da estabilidade das relações 

jurídicas. Assim, conforme consta no art. 54 da Lei 9.784/99, o direito 

da Administração de anular os atos administrativos de �ue decorram 

efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 

da data em �ue foram praticados, salvo comprovada má-f�. Assim, ap�s 

esse prazo, o e�ercício da autotutela se torna incabível. 

Em suma, portanto, a autotutela � tida como uma emanação do 

princípio da le�alidade e, como tal, impõe � Administração Pública o 

dever, e não a mera prerro�ativa, de zelar pela re�ularidade de sua 

atuação (dever de vi�il�ncia), ainda �ue para tanto não tenha sido 

provocada.  

Esse controle interno se dá em dois aspectos, a saber� a 

anulação de atos ile�ais e contrários ao ordenamento jurídico, e a 

re�o�a��o de ato� e� con�ronto co� o� intere��e� da Ad�ini�tra��o, cuja 

manutenção se afi�ura inoportuna e inconveniente. 

Embora a autotutela seja, realmente, um dever do 

Administrador Público, o seu e�ercício possui limitações objetivas e 

subjetivas, que afastam a possibilidade de desfazimento de determinados 

atos ou mant�m os seus efeitos. Al�umas dessas limitações decorrem do 

princípio da se�urança jurídica. 

Considerando as manifestações do Núcleo de Contratos 

(certidão de 12/05/2021) e do DEAS/SESMA (MEMO Nº 485/2021-DEAS/SESMA 

de 25/05/2021) e analisando as propostas apresentas no certame, e que 

estão ane�adas aos autos, observa-se que, de fato, a proposta 

vencedora da dispensa de licitação Nº 019/2021 (Empresa LOC 

En�enharia) está diver�indo do �ue consta na minuta do contrato Nº 
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175/2021, o que traz sentido de procedencia � reclamação da empresa 

contratada.  

Ou seja, o valor da minuta do contrato em comento, na 

cláusula de objeto, está considerando o valor global de R$705.600,00, 

indevidamente, sendo �ue esse � o valor mensal do contrato, erro 

material �ue deverá ser ajustado, nos termos e fundamentos le�ais já 

delineados. 

É necessário reiterar que as demais propostas do certame, 

se�uem o mesmo crit�rio de preço da vencedora e, com o ajuste a ser 

promovido, a contratada LOC En�enharia, ainda restará com a melhor 

proposta e mais vantajosa � Administração Pública, lo�o, al�m de 

necessária e permitida, a alteração não causará �ual�uer prejuizo ao 

Ente municipal.  

Ainda, cabe apontar que deve ser ajustada a referida minuta 

de contrato, para contemplar o aspecto apontado pelo DEAS/SESMA em sua 

manifestação, de que o valor mensal de R$705.600,00 � estimado, ou 

seja, contempla o limite atual de 16 (dezesseis) tendas, ou seja, de 

acordo com a variação dos casos de COVID-19 esse valor poderá ser 

reduzido. 

Ademais, os termos de ratificação e de conhecimento, da 

referida dispensa de licitação, tamb�m estão com valor mensal e global 

equivocados, e precisam ser corrigidos. 

Consequentemente, com as correções apontadas, a serem 

realizadas em relação ao preço mensal e �lobal, o FMS deve, tamb�m, 

corrgir a dotação orçamentária para contemplar tais ajustes. 

No caso em tela, na perspectiva jurídico formal, verifica-

se �ue há a possibilidade de ser alterado o objeto do contrato 

Nº175/2021, para contemplar o valor correto �ue inte�rou o certame, e 

consta formalizado na proposta da empresa LOC (vencedora da pesquisa 
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de mercado realizada pelo DEAS/SESMA) bem como, que seja considerado 

se tornar sem efeito a publicação da dispensa de licitação Nº 

019/2021, pelas razões de fato e de direito apresentadas nos autos 

desse GDOC e neste parecer. 

Por derradeiro, cumpre apontar, �ue ap�s corrigido o 

contrato e firmado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, � 

indispensável �ue este seja publicado resumidamente no DOM, para que 

tenha eficácia, nos justos termos do art. 61, pará�rafo único da lei 

nº 8.666/199� e junto ao TCM, conforme a Instrução Normativa nº 

04/2003/TCM/PA. 

3 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, analisando o interesse desta Secretaria, 

bem como, o texto legal, destacando as condições acima apontadas e 

o caráter meramente OPINATIVO do presente parecer, SUGERE-SE: 

1) Pela �o��i�i�idade ��r�dica de POSSIBILIDADE DE TORNAR 

SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, em o�edi�ncia ao� �rinc��io� ad�ini�trati�o�, 

e� e��ecia� ao Princ��io da A�tot�te�a, no� ter�o� art. 

54 da Lei 9.784/99. Bem como, que seja alterado o objeto 

do contrato Nº17�/2021, �ara conte���ar o �a�or correto 

que integrou o certame, e consta formalizado na proposta 

da empresa LOC (vencedora da pesquisa de mercado 

realizada pelo DEAS/SESMA) e que norteou a dispensa, bem 

como, que seja considerado se tornar sem efeito a 

����ica��o da di��en�a de �icita��o Nº 019/2021, nos 

termos do parecer ora apresentado; 

2) QUE seja, ta����, ajustada a referida minuta de contrato, 
para contemplar o aspecto apontado pelo DEAS/SESMA em sua 

�ani�e�ta��o, de ��e o �a�or �en�a� de R�70�.600,00 � 
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estimado, ou seja, contempla o limite atual de 16 

(de�e��ei�) tenda�, o� �e�a, de acordo co� a �aria��o do� 

casos de COVID-19 e��e �a�or �oderá �er red��ido� 

3) Ademais, o� ter�o� de rati�ica��o e de conheci�ento, da 
re�erida di��en�a de �icita��o, ta���� e�t�o co� �a�or 

mensal e global equivocados, e precisam ser corrigidos; 

4) E, con�e��ente�ente, co� a� corre��e� a�ontada�, a �ere� 
rea�i�ada� e� re�a��o ao �re�o �en�a� e ��o�a�, o FMS 

de�e, ta����, corri�ir a dota��o or�a�entária �ara 

contemplar tais ajustes. 

Adicionalmente, ap�s corrigido o contrato e firmado pelas 

partes e por 02 (duas) testemunhas, � indispensável �ue este seja 

publicado resumidamente no DOM, para que tenha eficácia, nos justos 

termos do art. 61, pará�rafo único da lei nº 8.666/199� e junto ao 

TCM, conforme a Instrução Normativa nº 04/200�/TCM/PA. 

É o parecer. S.M.J. 

Belém, 27 de maio de 2021. 

 

 

ALFREDO ALVES RODRIGUES JUNIOR 

Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos  NSAJ/SESMA. 

  

 

 

 

ANDREA MORAES RAMOS 

Diretora do Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos  NSAJ/SESMA.  

1. Ao controle interno para 
manifestação� 
3. Ap�s, � Autoridade Superior 
competente para as provid�ncias �ue 
se fizerem necessárias. 
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PARECER Nº 0879/2021  NCI/SESMA 

INTERESSADO: NÚCLEO DE CONTRATOS. 

FINALIDADE: Manifestação  quanto  possibilidade  de  tornar  sem  efeito  a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 019/2021. 

1- DOS FATOS: 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno para manifestação, Processo Administrativo nº 

6627/2021 - GDOC, encaminhado pelo Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos   NSAJ/SESMA, 

referente  à  Manifestação  quanto  possibilidade  de  tornar  sem  efeito  a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 019/2021. 

2- DA LEGISLAÇÃO: 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006. 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas gerais de Direito Financeiro). 

Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1999 (Improbidade Administrativa). 

Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014. 

Lei nº 9.784/99. 

 

3- DA PRELIMINAR: 

Além  do  cumprimento  das  atribuições  estabelecidas  nos  arts.  31  e  74  da  Constituição 

Federal, no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo 

art. 11 da Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições do 

Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos 

de gestão, cumpre-nos lembrar de que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída com 

parecer do Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, o que foi anexado no caso concreto, a fim 

de dar subsídios à manifestação deste Núcleo de Controle. 
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Visando  a  orientação  do  Administrador  Público,  mencionamos,  a  seguir,  os  pontos 

anotados no curso dos exames que entendemos conveniente destacar. 

4- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A  análise  em  tela,  quanto  à  possibilidade  de  tornar  sem  efeito  ato  praticado  por  esta 

administração pública, ficará estritamente dentro dos parâmetros fixados pela Lei nº 8.666/93, da 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e demais aplicadas ao assunto, motivo pelo qual, como 

suporte legal do presente parecer, transcrevemos os seguintes fundamentos Legais: 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

 (...) 

ação pública direta  e  indireta de qualquer dos Poderes da 

União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos 

princípios de  legalidade,  impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

 LEI Nº 8.666/93 

 (...) 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da  isonomia,  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  administração  e  a 

promoção  do desenvolvimento nacional  sustentável  e  será processada  e  julgada 

em estrita conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.  

     LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.  

(...) 

Art. 2o A  Administração  Pública  obedecerá,  dentre  outros,  aos  princípios  da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

(...) 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício 

de  legalidade,  e  pode  revogá-los por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos. 

Art.  54.  O  direito  da  Administração  de  anular  os  atos  administrativos  de  que 

decorram efeitos  favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

SUMULA 346:

A Administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.  

      SUMULA 473: 
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A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 

em todos os casos, a apreciação judicial.  

 Lei  nº 9.784  53. A  Administração  deve  anular  seus  próprios  atos, 

quando  eivados  de  vício  de  legalidade,  e  pode  revogá-los por motivo de 

 

 

5- DA ANÁLISE: 

O presente processo refere-se à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

LOCAÇÃO  DE  ESTRUTURA  FÍSICA  EQUIPADA  E  ADEQUADA  EM  OCTANORME, 

OBJETIVANDO  A  INSTALAÇÃO  DE  SERVIÇO  TEMPORÁRIO  DOS  CENTROS  DE 

CONTROLE E ENFRENTAMENTO DA COVID-19, objetivando atender as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM. 

 De acordo com informações do Núcleo de Contratos através de Certidão emitida em 12 

de maio de 2021, que  procedeu  com  a  convocação da  empresa  para  assinatura  do  Contrato  nº 

175/2021, e, na data 12/05/2021, foi informado, via telefone, que os valores constantes do 

contrato divergem da proposta pela empresa quando projetado o valor mensal proposto ao prazo 

de vigência do contrato, isto é, 180 (Cento e oitenta) dias.  

Certifica, ainda, que a Dispensa de Licitação nº 019/2021 foi autorizada em 30/04/2021 e 

devidamente publicada no D.O.U e D.O.M em 03/05/2021 no valor global de R$ 705.600,00 

(Setecentos e cinco mil e seiscentos reais), dispensa esta, inclusive, que encontra-se devidamente 

cadastrada no Mural de Licitações do TCM. 

Diante da Certidão, o processo foi encaminho para o Núcleo de Assuntos Jurídicos, para 

que se manifeste sobre a possibilidade de TORNAR SEM EFEITO A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  Nº  019/2021, uma vez que o valor do contrato foi tema de questionamento pela 

empresa.  

Logo,  o  Núcleo Setorial de  Assuntos  Jurídicos  apresenta  o  Parecer  nº 816/2021-

NSAJ/SESMA/PMB, opinando:  
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1- Pela  possibilidade  jurídica  de  POSSIBILIDADE  DE  TORNAR  SEM  EFEITO  A 

PUBLICAÇÃO  DO  TERMO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  em  obediência  aos  princípios 

administrativos, em especial ao Princípio da Autotutela, nos termos art. 54 da Lei 9.784/99. Bem 

como, que seja alterado o objeto do contrato Nº175/2021, para contemplar o valor correto que 

integrou o certame, e consta formalizado na proposta da empresa LOC (vencedora da pesquisa de 

mercado realizada pelo DEAS/SESMA) e que norteou a dispensa, bem como, que seja 

considerado se tornar sem efeito a publicação da dispensa de licitação Nº 019/2021, nos termos 

do parecer ora apresentado; 

2- QUE seja, também, ajustada a referida minuta de contrato, para contemplar o aspecto 

apontado pelo DEAS/SESMA em sua manifestação, de que o valor mensal de R$ 705.600,00 é 

estimado, ou seja, contempla o limite atual de 16 (dezesseis) tendas, ou seja, de acordo com a 

variação dos casos de COVID-19 esse valor poderá ser reduzido; 

3- Ademais, os termos de ratificação e de conhecimento, da referida dispensa de licitação, 

também estão com valor mensal e global equivocados, e precisam ser corrigidos; 

4- E, consequentemente, com  as  correções  apontadas, a  serem  realizadas em  relação ao 

preço mensal e  global,  o FMS  deve,  também,  corrigir a  dotação orçamentária para  contemplar 

tais ajustes. 

Instado  a  se  manifestar  este  núcleo  de  Controle  Interno destaca que a Administração 

Pública deve  ter  sua  conduta pautada de  acordo  com os princípios  básicos e  obedecerá, dentre 

outros,  aos  princípios  da  legalidade,  finalidade,  motivação,  razoabilidade,  proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Considerando  que  de  fato  houve  equivoco  na  elaboração  do  Termo  de  Ratificação  de 

DISPENSA de  Licitação,  no  tocante  ao  seu  objeto  e  que  foi  devidamente publicado  no  Diário 

Oficial do Município de Belém, na edição do dia 03 de maio de 2021, em atendimento ao que 

prescreve o parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93.  

Quanto ao  pedido  do  Núcleo de  Contrato  sobre a possibilidade de Tornar sem efeito o 

referido ato administrativo, temos a destacar o que determina o princípio da autotutela. Segundo 



 
 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 
E-mail: sesmagab@gmail.com 

 Tel: (91) 3236-1608/98413-2741 5 

o mencionado princípio a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles  não  se  originam  direitos, ou  revogá-los, por motivo de 

conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos  adquiridos,  e  ressalvada,  em  todos os 

casos,  a  apreciação  judicial,  portanto,  impõe  a  Administração  Pública  o  dever,  e  não  a  mera 

prerrogativa de zelar pela regularidade de sua atuação (dever de vigilância). 

No âmbito do regime jurídico administrativo, a noção de autotutela é concebida, de modo 

apropriado, como um principio  informal da atuação da Administração Publica, paralelamente  a 

outras  proposições  básicas,  como  a  legalidade,  a  supremacia  do  interesse  público,  a 

impessoalidade, entre outras. 

Para  sua  formulação  teórica,  parte-se do pressuposto  inquestionável  de  que  o  Poder 

Público está submetido à Lei. Logo, sua atuação se sujeita a um controle de legalidade, o qual, 

quando é exercido pela própria Administração, sobre seus próprios atos é denominado autotutela. 

Tornar sem efeito um ato administrativo é maneira sutil de anulá-

ou anulação retroagem à data de vigência do ato anulado,  isto é, produz efeito ex tunc. Ao que 

parece, no caso concreto, o ato em foco não  representa qualquer vicio que o torne ilegal e que 

reclame a sua anulação. 

 Diante do exposto, este núcleo de Controle Interno tem a concluir que: 

 

6- CONCLUSÃO: 

Após o  trabalho de  análise  do processo em  referência, conclui-se, sinteticamente, que a 

possibilidade de tornar sem efeito a PUBLICAÇÃO  DO  TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 019/2021, ENCONTRAM AMPARO LEGAL. Portanto, nosso PARECER É 

FAVORÁVEL. 

Ademais, para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, nos termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, 

face à correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 4.320/64, da Lei n° 8.429/99 e 

da Lei Complementar nº 101/2000, considerando que fora analisado minuciosamente o referido 
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processo,  declaramos  que  é  possível  tornar sem efeito a  PUBLICAÇÃO  DO  TERMO  DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 e atos posteriores. 

Sendo assim, este Núcleo de Controle Interno: 

7- MANIFESTA-SE: 

Pela possibilidade de TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO  DO  TERMO  DE 

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO nº  019/2021  e alterações dos atos posteriores, bem como, 

sugerimos a realização de um novo Termo de Reconhecimento de Dispensa de Licitação com a 

Empresa vencedora, LOC ENGENHARIA LTDA, com os valores reajustados para a atual 

necessidade da Administração. 

É o nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

Belém/PA, 23 de junho de 2021. 

MARCELO DE JESUS CORREA FERREIRA 

Administrador  NCI/SESMA 

 

De acordo. À elevada apreciação Superior. 

 

 

 

DIEGO RODRIGUES FARIAS 

Coordenador Núcleo de Controle Interno   NCI/SESMA 
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